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DECRETO Hfl20919 de 16 de novembro de 1981.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis
era vigor e em especial a Lei neió56, de líi de Dezembro de

1977*

DEÇH||A

Os impostos municipais serão calculados, /

lançados e cobrados da maneira seguinte:

CAPITULO I

IMPOSTO SOüRE A PROPRIEDADE

PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

SEÇSO I

Conceituações

Art. 12 - Para os efeitos deste tributo considera-se:

I - Prédio - o imóvel edificado compreendendo o ter

reno com a respectiva construção,dependências e

edículas.

II - Unidade Predial - Prédio ou parte de prédio que
comporte a instalação independente de residen -

cia ou de comercial, industrial ou de serviço 5

III - Terreno - o imóvel sem edificação, cora testada
e área que, na forma da legislação em vigor, /

permita a construção de um ou mais prédios eu

unidades prediais independentes;

IV m Gleba - o terreno com área igual ou superior a

10.000 metros quadrados 5

V - Terreno Interno - o não situado em esquina;
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VI - Terreno Encravado - 0 situado no interior do quar

teirao, sem entestar com a via ou logradouro pú -
blico;

VII -

V

z

Vila - 0 terreno subdividido em lotes e cujas /

frentes entestem com área de propriedade particu

lar e de uso comum;

VIII - Testada - T - a face do terreno que o limita com

a via ou logradouro público;
IX -irea Ideal - AI - a área real de cada unidade pre

dial ou territorial, nos casos de condomínio, a-
crescida de parte proporcional que lhe correspojj

de nas áreas de uso comum;

X - Fração - FI -

a) No caso de construção, a parte proporcional /

que corresponde a cada unidade predial nas a-

reas de uso comum;

b) No caso de terreno, aquela que proporcional -

mente corresponde á área real ou ideal de ca

da unidade predial sobre ela construída.
EXEMPLO:

Área do terreno = 20,00 X 20,00 = Z|00,00 m2.
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Unidade predial A = 90 m2

Unidade predial B = 80 m2

Unidade predial C = 86 m2

Área da construção 256 m2

Coeficiente de proporcionalidade:

ZjOO m2 : 256 m2 = 1,5625
Frações ideais do terreno:

Unidade predial A = 90 X 1,5625 = 11*0,625 m2
Unidade predial B = 80 X 1,5625 = 125,000 m2
Unidade predial C = 86 X 1,5625 = 13^,375 m2

ÜÓÓf00 m2

SEÇXO II

Inscrição no Cadastro Imobiliário:
Art. 2C - Os imóveis serão inscritos:

I - Quando se tratar de prédio:

a) Com mais de uma entrada, pela face do quarteirão
que corresponde a entrada principal e, havendo /

mais de uma entrada com característica idêntica,
pela face do quarteirão onde o imóvel apresentar
maior valor e, sendo estes iguais, pela de maior

testada e, sendo estas iguais, indiferentemente

por qualquer das entradas;

b) Com uma só entrada , pela face do quarteirão a /
ela correspondente;

c) Como unidade predial, integrante de edifício e /
com entrada independente, pela via ou logradouro

em que esta se situar;

d) Construído em terreno encravado, vila ou gleba ,
pela via ou logradouro em que se acha inscrita a

unidade territorial correspondente.



:
LT

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Fl.ii

II - Quando se tratar de terreno:

a) Interno com uma única frente, pela face do quar -

teirão que corresponde a sua testada;

b) Interno com mais de uma frente, pela face do quar

teirão de maior preço unitário do metro quadrado

de terreno de profundidade padrão;

c) De esquina, pela face de quarteirão de maior pre
ço unitário do metro quadrado de terreno de pro -
fundidade padrão;

d) Encravado, pela face do quarteirão de maior preço
unitário do metro quadrado de terreno de profundi

dade padrão;

e) Gleba, pelo logradouro para o qual faça frente, e

fazendo frente para mais de um, por aquela em que

apresente maior testada.

SEÇÍO III

Avaliação dos Terrenos»

Art» 30 ~ 0 valor venal do terreno e determinado multipli -

cando-se o preço unitário, fixado para a face cor
respondente do quarteirão, pela área real do ter
reno, ou seja:

W = PU X AR

Art. UQ - Os terrenos depois de calculado o valor venal, so

frerão uma correção na seguinte proporção»
I - Quanto as condições físicas:
a) Acima do nível do logradouro mais 10#
b) Abaixo do nível do logradouro menos 15$
c) Alagado menos 50$

d) Com frente menor menos 15%
Considera-se frente menor o terreno com me_

nos de 10 mts» de testada
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e) Com frente maior, mais 20%
Considera-se frente maior, o terreno com

20,00 ou Mis mts» de testada»

II - Quanto à posição:
a) Meio de quadra não sofre correção»

b) De esquina, mais 25 A<

c) Devila ( corredor ), menos 20#»

d) Encravado, menos 50%

Art» 52 - As construções sofrerão uma correção em função /

de suas respectivas idades nas seguintes propor

ções:
a) De zero a nove anos não modificam»

b) De 10 a 19 anos, menos 10^»
c) De 20 a 3k anos, menos 15$»
d) De 35 a iiO anos, menos 25%*
e) De mais de kO anos, menos Uofo.
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Art. 6fi

a)

b) -

c) -

d) -

e) -

F1.6

A avaliação dos prédios serão determinadas em fun

ção dos seguintes tipos de construção:
Alvenaria Superior^ Sao as construções de fino açj

bamento e que possuem as características abaixo /
especificadas ou equivalentes. Telhado executado

com telha especial tipo portugiesa ou holandesa p£

dendo ou nao ser vitrifiçada» Forro de concreto /

armado ou revestido de gesso e paredes com massa

corrida» Os pisos frios de boa qualidade e os de -

mais com forração ou parquet de 1& qualidade lixa

do e com sinteco.

Concreto ou alvenaria dupla. Enquadram-se nesta ca,

tegoria as construções de bom acabamento; suas ca

racterísticas mais comuns são as seguintes:

Telhado - Telha de tipo portuguesa, holandesa ou /

de cimento amianto» Forro de concreto armado ou ti

joio armado, o revestimento das paredes deverá ser
de reboco fino com pintura de boa qualidade» 0 pi

so poderá ser de parquet lixado ou assoalho de boa
qualidade•

Alvenaria Media, estão qualificados como constru -
ções de alvenaria media, as que apresentem acaba -

mento mínimo tais como, reboco, forro de madeira e
ou tijolo armado e piso de parquet ou assoalho»

A cobertura poderá ser de cimento amianto ou cha -
pas de zinco ou alumínio»
Alvenaria Simples» A construção que não apresenta

acabamento de boa qualidade, mas que é* construída
em alvenaria» Pode ser ou não rebocada, forro de /

chapas aglomeradas ou eucatex, telhado de telha /

francesa, assoalho simples»

Pre-Fabricada» Construção que por seu processo de

fabricação em série caracteriza-se como pré-fabri-
cada» Não se inclui nesta categoria construções em

alvenaria executadas em serie.
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f) - Madeira Dupla» Chalés com paredes duplas, podendo
uma ser tipo macho e fêmea e a outra em madeira /
bruta»

g) - Mixta» Construções de alvenaria média ou simples,
com divisórias de madeira,

h) - Madeira Simples» Chalés com paredes simples poden
do ser tipo macho e fêmea ou madeira comum»

i) - Madeira Comum» Construções executadas com tábuas
brutas•

j) - Outros» üeste item se enquadrara as construções de
galpões, garagens, telheiros, ou qualquer outro /
tipo de construções inferiores a principal.

Art. 7fi - 0 preço do metro quadrado de terreno fixado anual

mente, para cada face do quarteirão, será o cons
tante da planta de valores de 1981, cuja cópia faz
parte integrante deste decreto, acrescidos de 85%
( Oitenta e cinco por cento )•

Art» 82 - A área de uso comum nas vilas é distribuida pro -
porcionalmente a cada terreno.

Art» 9fi - No caso de área particularmente desvalorizada em
virtude de configuração muito irregular ou aciden

te topográfico desfavorável - como córrego ou pe
dreira, talude exagerado ou ainda outros aciden -

tes que concorram para a depreciação, de modo per
manente ou periódico, influindo de maneira injus
ta ou ainda inadequada na tributação, far-se-á es
timativa direta dos valores dos órgãos competen -

tes»

3EÇÍ0 IV

Avaliação das construções»

Art. IO2 0 valor venal das construções e dependências é de
terminado, multiplicando-se as respectivas áreas
pelo preço do metro quadrado fixado para os tipos

a que correspondem»
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As áreas das dependências ou benfeitorias constru

idas isoladas da construção principal, tais como,

galpões, telheiros, garagens, etc», serão calcula,
das a parte, somadas ao principal»

SEÇÍO V

Valor Venal dos prédios.

Art» 11-0 valor venal dos prédios é constituído pela soma

do valor venal do terreno ou da parte ideal deste

ao da construção e suas dependências.
§lc - 0 valor venal de cada unidade predial, no caso de

existir mais de uma construída tanto no sentido /

vertical como no sentido horizontal sobre o mesmo

terreno, e constituído pelo valor da construção e
suas dependências, mais o terreno, calculado em
forma de fração, proporcionalmente a área de cada
unidade.

SEÇ50 VI

Prazos para Arrecadação.

Art» 12 - Os prazos para recolhimento do Imposto Predial e

Territorial Urbano, em cada exercício, serão os /
seguintes:

Qn h ( quatro ) parcelas, para todos os contribu

intes, nos seguintes prazos: ABRIL, JUNHO, AGOSTO

e OUTUBRO.

Art» 13 - Quando não emitido na época própria, o imposto se
rá arrecadado em tantas parcelas mensais e conse

cutivas correspondentes cada uma, a 1 ( uma ) par

cela, quantos forem os lançados, ate o enquadra -

mento do contribuinte nos prazos previstos no ar

tigo anterior.

Parágrafo Único - 0 recolhimento da 1& parcela /

mensal prevista neste artigo, vencerá 30 (trinta)
dias após a notificação.



k

r"

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Fl.9

CAPITULO II

3EÇÍ0 I

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

Art» llj - tís prazos para recolhimento do Imposto Sobre Serviços
de qualquer Natureza serão os seguintes:

I - Atividades cuja base de cálculo e o valor referência.
0 maior em vigor no país em 31»12.81»

a) - No caso de atividade sujeita à tributação com base na
unidade de referencia padrão e licença para localiza

ção de estabelecimento: em 10 (dez) parcelas mensais,
iguais e consecutivas, unicamente em janeiro até outu
bro

b) - Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao vencido, a -
través da guia de recolhimento, nos seguintes casos:

II - Atividades sujeitas a tributação com base na receita
bruta;

a) Retenção na fonte ;

b) Sociedades de profissionais»

Art» 15 - Da Fiscalização:
Parágrafo 1*> - Para controle e fiscalização do lança

mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,

fica instituído o uso obrigatório de livro próprio pa
ra registro das notas de prestação de serviços com /

termo de abertura e encerramento, que poderá ser exi
gido pela fiscalização da Prefeitura Municipal, para
exame, era qualquer tempo, independente de aviso pré -
vio, sendo as omissões ou falhas no seu correto preen

chimento consideradas sonegação.
Parágrafo 2Q - Fica instituída a obrigatoriedade de /
autorização para impressão de talões de notas do ISS

devendo a tipografia, antes de imprimir os talões, de
posse da guia especial, receber na Secretaria Munici

pal da Fazenda, a autorização para impressão»
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Art» 17 - Ficam aprovados para o exercício de 1982, em ateja
dimento ao disposto nos artigos 11 a 13 da Lei n^

I656 de lk de dezembro de 1977 ( Código Tributa -

rio Municipal ), os seguintes preços unitários, /
levantados por pesquisa:

I - Do metro quadrado de terreno para cada face de /

quarteirão, os constantes da planta de valores de

1981 anexa, acrescidos de 85Í ( Oitente e cinco /

por cento )•

II - Do metro quadrado de construção, conforme a tabe

la abaixo descrita:

Tipo A Cr$ Ó.9li0,89

Tipo B Cr£ 6.210,27

Tipo C Cr$ ü.7Ü9»03

Tipo D Cr$ 2.739,83

Tipo E Cr$ ü.0l8,iU

Tipo F Cr$ 3.653,10

Tipo G Cr$ 2.922,U8

Tipo H Cr$ 1.753,Ü6

Tipo I Cr$ 1.315,05

Tipo J Cr$ 876,81

Art» 18 - Este decreto entrará em vigor a partir de ic de

janeiro de 1982, revogadas as disposições em con

trário»

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO

SUL, RS, aos 16 de novembro de 1981.


